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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR N9 

~_ ... ". ( DO SENADO FEDERAL ) 

PLS 174 - COMPLEMENTAR 

Estabe l ece normas sobre a participação dos Estados 

e do Di strito Federal no produ to da a r recadação do 

Imposto sobre Produtos Industrial izados , relativa­

mente à s exportações . 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; 

E DE FI NANÇAS ) . Prior i dade , para discussão e vota 

ção , na Casa rev i sora , do PLP 118/89 , da Câmara 

dos Deputados ( art . 140 , Reg . Comum ) . 

GER 20.01.0007 .6 • ( S ET/S6) , 
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do Imposto 

Estados e 

-

• 

.. Às Comissões de 
Constituição e Justiçà e RÊdação 

- Finanças . _-
Prioridade , para discussao e votaç~o , 

na Casa rev i sora , ~o P 118/89 , da Ca­
mara dos DeputadOj , (a~t ~Reg . Comum ) . 

Em 03 . 11 . 89 Presidente 

(;':;7:;; C(q. !:Q-ex' lZ ~2C ~0~ 

Estabelece normas sobre a participação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, relativamente às 
exportações . 

. p~~ ck /Du' ~!~~-~~J_~t~ /0 íl!P9 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: , 

Art. lº - A União entregará, do produto da 

sobre Produtos Industrializados - IPI, dez por 
ao Distrito Federal proporcionalmente ao 

arrecadação 

cento aos 

valor das · 
respectivas exportações de produtos industrializados, nos termos do. 

inciso 11 e §~ 2º e 3º do art. 159 da Constituição Federal. 

J 

§ lº - Para efeito de cálculo das parcelas 

pertencentes a cada unidade federada, considerar-se-ão: 

I - as origens indicadas nas respectivas guias de 
exportação ou em outros documentos que identifiquem a unidade 

federada exportadora; 

11 - o conceito de produtos industrializados adotado 

pela legislação federal referente ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

de a operação 
§ 2º - Para os fins do inciso 

anterior interestadual 
, 
a 

I do § lº, da 
de exportação 

hipótese 

ter sido 

realizada ao abrigo de isenção, total ou parcial, do imposto de que 

trata a alínea "b" do inciso I do art. 155 da Constituição Federal, 

será considerada a unidade federada de origem, ou seja, aquela onde 
teve início a referida operação interestadual. 

§ 3º - Os coeficientes de rateio serão calculados para 

aplicação no ano-calendário, tomando-se como base o valor em dólar 

americano das exportações ocorridas nos doze meses antecedentes a 

primeiro de julho do ano imediatamente anterior. 

§ 4º - Sempre que a participação de qualquer unidade 
federada ultrapassar o limite de vinte por cento do montante a que se 

refere o ô1caput" deste artigo, o eventual excedente será distribuído 

entre as demais, na propor ç ão de suas respectivas participações 

relativas. 
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§ 5º - O órgão encarregado do controle das exporta ç ões 
fornecerá ao Tribunal de Contas da União, de forma consolidada, até o 

dia 25 do mês ,de julho de cada ano, o valor total em dólares das 
exportações do período a que se refere o § 3º. , 

Art. 2º - Os coeficientes individuais de participação, 
calculados na forma do artigo anterior, deverão ser apurados e 

publicados no Diário Oficial da União pelo Tribunal de Contas da 

União até o último dia útil do mês de julho de cada ano. 

§ lº - As unidades federadas disporão de trinta dias, 

a partir da publicação referida no "caput" deste artigo, para 

apresentar contestação, juntando desde logo as provas em que se 
fundamentar. 

§ 2º - O Tribunal de Contas da União, no prazo de 

trinta dias contados do recebimento da contestação mencionada no 

parágrafo anterior, deverá manifestar-se sobre a mesma. 

Art. 3º - As quotas das Unidades da Federação serão 
determinadas de acordo com os coeficientes individuais de 

participação a que se refere o artigo anterior. 

§ lº - Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da 

arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, as 

quotas deverão ser creditadas em contas especiais abertas pelas 
Unidades da Federação em seus respectivos bancos oficiais e na falta 

destes, em estabelecimento bancário por 
§ 2º - O cumprimento do 

elas indicado. 
disposto neste artigo será 

comunicado pelo Ministério da Fazenda ao Tribunal de Contas da União 

discriminadamente, por unidade federada, até o último dia útil do mês 

em que o crédito tiver sido lançado. 

Art. 4º - O Ministério da Fazenda publicará, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, o montante do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI arrecadado, bem como as 

parcelas distribuídas a cada Unidade da Federação. 

Parágafo único - Cada unidade federada 
contestar os valores distribuídos, devendo tal contestação ser 

de manifestação pelo órgão competente, no prazo de trinta dias. 

poderá 

objeto 

Art. 5º - Os Estados entregarão aos seus respectivos 
municípios vinte e cinco por cento dos recursos que nos termos desta 

Lei receberem, ohservando-se, para tanto, os mesmos critérios, forma 
e prazos estabelecidos para o repasse da par ce l a do ICMS que a 

IConstituiçãO Federal assegura às municipalidades. 
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Art. 6º - Para efeitos de apuração dos coeficientes a 

serem aplicados no período de lº de março a 31 de dezembro de 1989, 

adotar-se-ão os critérios previstos nesta Lei. 

Art. 7º - Os recursos já existentes, relativos 
, 
a 

arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no 

período compreendido entre lº de março e o mês de publicação desta 

Lei, serão creditados nos trinta dias subseqüentes, em uma única 

parcela monetariamente atualizada, em favor de cada unidade federada 

beneficiária que, no prazo de cinco dias, deverá repassar aos 

Municípios a parcela de vinte e cinco por cento a que fazem jus. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a lº de março de 1989. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O) DE NOVEM O 

SENADOR NE ON CARNEIRO 

JF/. 
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GER 20.01 .0050.5 

LEGISLACÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . ....................................................................................... .. 

Titulo VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

&çãoN 
Do. Impostos dos Estados e 

do DIstrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 
I - impostos sobre: 

a) transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens 
ou direitos; 

b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intennu­
nicipal e de comunicação, ainda que as operações e as presta­
ções se iniciem no exterior; 

Seçáo VI 
Da Repartiçao das Receitas Tributarias 

. .. ....... .................... ~ .................... .. .. .............................. ...... ..... .. 
Art. 159. A Uniao entregara: 

11 - do produto da arrecaddçao do Imposto sobre produ· 
tos Industrializados. dez por cento aos Estados e ao DistritO 
Federal. proporcionalmente ao va lor das respectivas exportações 
de produtos industrializados. 

§ 2- A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do m ontante a que se refere 
o inciso Il devendo o eventual excedente ser distribuido entre 
os demais participantes. mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido . 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municipios 
virú e cinco por cento dos recursos que receberem nos tennos 
do inciso U. observados os critérios estabelecidos no art J 58, 
parágrafo único, I e 11 . 

... ..... .. .... . ....................... - . ....... ..... . --_ ......... .. ....... .. 

, 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n? 174, de 1989-Complementar. 

Estabelece normas sobre a participados 
Estados e do Distrito Federal no pro­
duto da arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, relativamen 
te às exportações. 

Apresentado pelo Senador RONAN TITO. 

Lido no expediente da Sessão de 26/6/89 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 27/6/89. Despachado à Comissão de Assuntos 

Econômicos. 

Em 19/10/89, é lido o Parecer n? 255/89, da CAE. 
-Em 25/10/89, é incluído em Ordem do Dia próxima sessao,nos 

termos do RQS n? 578/89, aprovado em 24/10/89. 

Em 26/10/89, anunciada a discussão do projeto é lida a emen 

da n? 1, de autoria do Senador Ronan Tito. O Sr.Presidente 

designa o Senador Rachid Saldanha Derzi para proferir 

o Projeto e a Emenda. 

pa­

À recer sobre a emenda. Aprovados 

CDIR para redação final. É lido o Parecer n? 279-CDIR,apre 

sentando a redação final do projeto. Aprovada a redação fi 

nal. À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N?740 y de 01.11.89 
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Em oj de nov~mbro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 
art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 174, de 

1989-Complementar, constante dos autógrafos juntos, que 
"estabelece normas sobre a participação dos Estados e do Distrito 

Federal no produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, relativamente às exportações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIR 

Em..t2.l/ 
Secretáfio G 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 



• 

• 

' . 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 174, DE 1989-Complementar 

Estabelece normas sobre a participação dos Estados e do Dis­
trito Federal no produto da arrecadação do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados, relativamente às exportações . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A União entregará, do produto da arrecadação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) , 10% (dez por cento) aos Estados e 
ao Distrito Federal proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de produtos industrializados, nos termos do inciso II e §§ 2.° e 3.° do art. 
159 da Constituição Federal. 

§ 1.0 Para efeito de cálculo das parcelas pertencentes a cada unidade 
federada , considerar-se-ão: 

I - as origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou em 
outros documentos que identifiquem a unidade federada exportadora; 

II - o conceito de produtos industrializados adotado pela. legislação 
federal referente ao IPI. 

§ 2.° Para os fins do inciso I do § '1.0 na hipótese de a operação inte­
restadual anterior à de exportação ter sido realizada ao abrigo de isenção, 
total ou parcial, do imposto de que trata a alínea b do inciso I do art. 155 
da Constituição Federal, será considerada a unidade federada de origem, 
ou seja, aquela onde teve início a referida operação interestadual. 

§ 3.° Os coeficientes de rateio serão calculados para aplicação no ano 
calendário, tomando-se como base o valor em dólar norte-americano das 
exportações ocorridas nos doze meses antecedentes a primeiro de julho do 
ano imediatamente anterior. 
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§ 4.° Sempre que a participação de qualquer unidade federada ultra­
passa r o limite de 20 % (vinte por cento) do montante a que se refere o 
caput, o even tual excedente será distribuído entre as demais , na propor­
ção de suas respectivas participações relativas. 

§ 5.° O órgão encarregado do controle das exportações fornecerá ao 
Tribunal de Oon tas da União, de forma consolidada, até o dia 25 do mês de 
julho de cada ano, o valor total em dólares das exportações do período a 
que se refere o § 3.° . 

Art. 2.° Os coeficientes individuais de partieipação, calculados na 
forma do artigo anterior, deverão ser apurados e publicados no Diário 
Oficial da União pelo Tribunal de Contas da União até o último dia útil 
do mês de julho de cada ano. 

§ 1.0 As unidades federadas disporão de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação referida no caput, para apresentar contestação, juntando desde 
logo as provas em que se fundamentar. 

§ 2.° O Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da contestação mencionada no parágrafo ante­
rior, deverá manifestar-se sobre a mesma. 

Art. 3.° As quotas das Unidades da Federação serão determinadas de 
acordo com os coeficien tes individuais de participação a que se refere o 
artigo anterior. 

§ 1.0 Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da arrecadação do 
IPI, as quotas deverão ser creditadas em contas especiais abertas pelas 
Unidades da Federação em seus respectivos bancos oficiais, na falta destes, 
em estabelecimento bancário por elas indicado. 

§ 2.° O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo 
Ministério da Fazenda ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente 
por unidade federada, até o último dia útil do mês em que o crédito tiver • 
sido lançado. 

Art. 4.° O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do mês 
subseqüente ao da arrecadação, o montante do IPI arrecadado, bem como 
as parcelas distribuídas a cada Unidade da Federação. 

P arágr afo único. Cada unidade federada poderá contestar os valores 
distribuídos, devendo tal contestação ser objeto de manifestação pelo órgão 
competente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 5.° Os Estados entregarão aos seus respectivos municípios 25 % 
(vinte e cinco por cento) dos recursos que nos termos desta lei receberem, 
observando-se, para t anto, os mesmos critérios, forma e prazos estabeleci­
dos para o repasse da parcela do ICM que a Constituição Federal assegura 
às municipalidades. 

Art. 6.° Para ef,eitos de apuração dos coeficientes a serem aplicados 
no períOdO de 1.0 de março a 31 de dezembro de 1989, adotar-se-ão os 
critérios previstos nesta lei. 

Art. 7.° Os recursos já existentes relativos à arrecadação do IPI nO 
períOdO compreendido entre 1.0 de m arço e o mês de publicação desta lei , 
serão creditados nos 30 (trinta) dias subseqüentes, em uma única parcela 
monetariamente atualizada, em favo r de cada unidade federada beneficiária. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroa­
gindo seus efeitos a 1.0 de março de 1989. 

Art. 9.° Ficam revogadas as disposições em contrário. • 
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Justificação 

Visando compensar estados e mumclplOs pela perda da Receita (rCM) 
decorrente da exportação de produtos industrializados imunes, a Assembléia 
Nacional Constituinte instituiu o "chamado de compensação" estampado no 
inciso II e §§ 2.0 e 3.° do art. 159 da nova Constituição Federal. 

Como o Novo Sistema Tributário Nacional entrou em vigor em 1.0 de 
março do ano corrente, estados e municípios tem reiteratlametne solicitado 
à União o repasse desse Fundo Especial e a resposta, correta do ponto de 
vista jurídicü, tem sido de que, em face do disposto no art. 161 da Consti­
tuição Federal, a matéria depende da Lei Complementar específica. 

Portanto, o presente projeto é um pleito de todas as unidades federadas 
e de todos os municípios brasileiros, visando a concretização do instru­
mental jurídico para o repasse de recursos que a Constituição lhes assegura. 
Eis sua razão de ser! Eis por que ele se reveste da maior urgência e 
relevância! 

Atesta o interesse nacional pela matéria a solicitação da quase totalidade 
dps Secretários de Finanças ou Fazenda dos Estados, Territórios e Distrito 

. F:ederal (Anexo 1). 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1989. - Senador Ronan Tito. 

Ministro da Fazenda, Maílson Ferreira da NÓbrega - Acre, Carlos Oscar 
. Abrantes Nogueira Guedes - Alagoas, Luiz Dantas Lima - Amazonas, 

Alfredo Pereira do Nascimento - Bahia, Sérgio Maurício Brito Gaudenzi -
Ceará, Francisco José Lima Matos - Distrito Federal, Ozias Monteiro Rodri­
gues - Espírito Santo, José Teófilo Oliveira - Goiás, Nylson Teixeira -
Maranhão, Pedro Novais Lima - Mato Grosso, Fausto de Souza Faria -
Mato Grosso do Sul, Flávio Augusto Coelho Derzi - Roraima, Steni Nas­
cimento da Silva - Amapá, Augusto Duarte da Costa - Minas Gerais, Luiz 
Fernando Gusmão Wellisch - Pará, Frederico Aníbal da Costa Monteiro -
Paraíba, Otacílio Silva da Silveira - Paraná, Luiz Carlos Hauly - Per­
nambuco, Tânia Bacelar de Araújo - Piauí, Romildo ROdrigues Nogueira 
- Rio de Janeiro, Jorge Hilário Gouvêa Vieira - Rio Grande do Norte, 
Francisco de Assis Miranda Pinheiro - Rio Grande do Sul, José Ernesto 
Azzolin Pasquotto - Rondônia, Adailton Barros Bittencourt - Santa Cata­
rina, P aulo Afonso Evangelista Vieira - São Paulo, José Machado de Cam­
pos Filho - Sergipe, André Mesquita Medeiros - Tocantins, Renê Pompeu 
de Pina. 

Publicado no DCN (Seção li ), de 27-6-89 

Oe!ntro Gráfico do Senaldo Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 255, DE 1989 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n.O 174, de 1989 - Complementar, que "estabelece nor­
mas sobre a participação dos Estados e do Distrito Federal no pro­
duto da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
relativamente às exportações". 

Relator: Senador Leopoldo Peres 

Visando compensar Estados e Municípios pela penia de receita (ICMS) 
decorrente da exportação de produtos industrializados imunes, a As,sem­
bléia Nacional Constituinte instituiu o chamado "fundo de compensação" 
estampado nos seguintes dispositivos: 

"Art. 159. A União entregará: 

n - do produto da arrecadação Ido Imposto sobre Produtos 
Industrializado.s, dez por cento aos E 3tados e ao Distrito Federal, 
proporcionalmente ao va.lor das respectivas e~portações de pro­
dutos injustrializados. 

§ 2.0 A nenhuma unidade federada pOderá ser destinada par­
cela superior a vinte por cento do monta.ntea que se ref'ere o inciso 
lI, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabeleciio. 

§ 3.° Os Estados entregarão aos respectivos MuniCípios vinte 
e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso 
lI, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 
único, I e n." 

Por sua vez, o art. 161, n, da Constituição Federal outorgou à lei com­
plementar a atribuição de "estabelecer normas sobre a entrega dos recursos 
de ,que trata o art. 159 ... ". O fim colimado pelo projeto "sub relatório", é 
exatamente o de complementar o dispositivo constitucional precitado, es-
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----tabelecendo de forma clara os critérios que nortearão o repasse de tais 
recursos aos EstrudoS' e Municípios . 
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Louve-se a iniciativa do nobre Senador Ronan Tito que propõe a com­
plementação de imperativo oonstitucional, trazendo à consideração do 
Senado uma proposição tecnicamente irretocável a que o relator nada tem 
a obs,tar . 

Isto pasto , sou pela aprovação do projeto, que reputo da mais alta 
relevância. 

Soala das Comissões, em 17 de outubro de 1989. - RaimundO Lira, Pre­
s idente - Leopoldo Pe,res, Relator - Aluízio Bezerra - Gomes Carvalho 
- IrapuanCosta Júnior - Meira Filho - Carlos De'Carli - Ronan Tito 
(sem voto) - Nelson Wedekin - João Calmon - Mauro Benevides - João 
Lyra - Jorge Bornhausen. 

PUblicado no DCN (Seção li), de 20-10-89 

Centro Gráfico do Sena.do F'ederal - Bra.sí1ia - DF 
. 
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PiWJETO-DE-LEl DO SENADO N9 17 ~, DL 1~)8~) - COt'>ll 'l.,:,!;";,\JTA" 

"L s tab c lc cc nOfl1l;l '- sobrc ,I parti , 

c j P J. ç ~ o J o si: s t ; I dos c d o I1 i s t l ' i 

to I:cucral no produto J:, II' rCL,l 

daç:io llo Imp o sto sobre I ' , ,': tit" 0S 

lnJustrial i Z:ldos, 

;} s c .' p o r t J ç Õ C S " • 

rcl al i' i,ll'ntc 

Autor : SENADOlt RONAN Til (1 
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a quc fazem jus ." 
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Hed8ç50 f i li Cll d O I·>]' O j l~ t I J 

L c i do S C li a d o 11 º 1 '7 I.j , d e í 9 8 9 -- C O H 

PLEMENH\R. 

A Comissão Diretora apresentQ a redação. final do' Proj.s=. 

to de lei do Senado n 9 17~, de 1989 - C OI~PL[MENTAR, de autoria do Se 

nador Ronan Tito , que estabelece norlnas sohre a participação do s Esta 

dos e do Distrito Fede aI no produto da arrec3d3ç ã o cjo Imposto soLle 

Produtos I n dust~ializados, relativamente às cxportaç6es . 

Sala de Reuni6es da Comissão, em de 

//~ 
de 193 9 . 
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I t'EXO 1\0 Pfl'[CCR NR s DE 1989 

" 

RcdaçãG fillAI do rl'ojele) de 

Le i do Senado 11 9 17~, de 1909 - COM 

PL EMEI-n AI< . 

Estab~lec8 nor~as sobre a 
particjl)aç ~o dos Estados e do Dj~ 
trito Federal 10 produto da llrrCI~;-l 
da.ção do Impost.o s8bre Pru duto:; Jn 
dustr iaLizé.!dos f relativDr.1Cntc ÚS 
export a~;ões . 

o em GRESSO I !ACIONAL decreta: 

Art . 1º - A União entregará , do produto da arrecada 

çao 00 Impú::oto sobre PlodulU::' J:llciu sL l"i a liLéluu::, - 1/'1 ,' U CL ~'UL - -. ' ~ t- _ 
Cl_ l llu 

aos Estados e ao Distrito Federal proporciorlalmente ao valor das 

respectivas exportações de produtos industrializados, nos termos do 

i nciso 11 e §§ 2º e 3º do art. 159 da Constituiç ão Federal. 

§ 1º - Para efeito de cálculo das parcel as pertenccn 

tes a cada unidade federada, considerar-se-ão: 

I - as origens indicadas nas respectiv~s guias de ex 

portacão ou em outros docLJm entos que identifiqu em a unid ade federa 

da exportadora; 

11 - o conceito de produtos indu str ializad os aelotado 

pelei ] egislação federal referente ao Impo sto sobre Produtos Irldllstr5a 

lizados - IPI . 
• 

§ 2º - Para os fins do inciso I do § 1º , da hipóte se 

de a operação ir1ter estadua l anterior à de exportação ter s ido reali 

z a d a a o a lJ r i 9 o d c; í s e n ç ã o, t o t a .1 ou p a r c i é} I, d o i m p o s t o de q l J e t J'_~ 

ta é} alínea "b" do incIso I do art. 155 dél Constituição redera J, se 

rá corl sidcrada a unidade ft:!derada de origerl1, ou seJél , aquela onde 

t e v e i n í c j o a r e f e r i d a o p e r a ç ã o i Ilt e r e s t a d u a 1 . 

§ 3º - Os co eficie ntes de rateio serão calculGd os Pé} 



. . . 

os vaJor cs 

Par tigrafo 

distribuídos, 

único - Cada ulljdade feclerad;'1 [Jodcrá curd_es la1' 

d e v l:.! li eI o tal c o IJt e s t 3 ç ã o ser objeto de rIlélnjfes 

t ação pelo órgão compelente, no prazo ele trinla dias . 

Art. 5º - Os Estados enlregarão nos seus resperU.vos mUlii 

cípi0 5 vinte e cinco por cento dos recursos que nos termos desta Lei re 

ceb c r em, observando -se , para tanto, os meslnos critério s , forma e prazos 

est3belecidos para o repasse da Darc e la do ICIv1S que a COiistiluiçdO federaJ 

a ssegura às municipalidades . 

Art. ~º - Para efeitos de a pu ração dos coeficientes a se 

r e m a p'l i c a dos no p e r í o do de , 1 P cj e m a r ç o ' a 3 1 de dez em b r o cJ e 1 989 , a d o t a T 

-se- ão os critérios previstos rl esta Lei . 

Art. 7º - Os r ecursos 
. . 
Ja ex i stent s , r eJativos à c:rTC'cacJa 

• ção do Imposto sobre Produtos In dustrinl i zados - H)I no período compre c.0. 

di do entre l º de março e o mês de publicaçao desta Lei, serão creditados 

nos trinta dias subseq~entes, em um a ~nic a parcela mon etar ia mente atual i 

z ada, em favor de cad a unielade federada beneficiária que, no pr azo de cin 

• 
c o dios, d e ver á r e p a s s a r a o s ~1 uni c í p i o s a p a r c e 1 a d e v i n t e e c i n c o p o r 

cen to a que faz em jus. 

ção, retroagindo se us efeitos a 1º de março de 1989 . 

d ..... l- r .. 
uL.u SLià 

Art. 9 º - Revog am -se as di s posiç6e s em contrári o . 

P
·h l: ~~ 

'UU ... t. ... ,L Lú 
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ra aplicQção no Hno-calendál'io, t.nmando-se como basc o VQJ or en! rl u' L.. 

l ar amer ICélno dllS e porti',ções ocorr j das nos doze meses él I1 LC'Cl'clL-!lltCS 

a p r j m c i r o d C' j u J. h o cl o a n o i m c ri i ;) t (l in e li t e a li L e r i o r . 

§ I~ º - Sem p r e q li e a p ::n L i c i IJ a ç ã Cl d e q u a ] q U c: r u ri j li ~ 

d c f e d e r R ri a u :l t r a p a S S 8 r o J i nLi te: r! e v i Ilt c p o r c c r 1 t o dom em t Q 11 i. C' a 

que se refere o "c aput~ " deste (lrtigo , o ever,Lu31 excedcrltc será lJ,i '.,triJ,u-Lr!o ('11 

L r e a s d e rn a i s , n a p I' o P o r ç à o d e sua s r e s p e c t i v a S fi a r U c i P (J ç Ci e ~; r f: J. a 

tiv as . 

5 0 O ' -.- - o1'gao e ncarregaejo d o co n t r o J e das exporta 

ções forn ecerá ao Tri buna l de Co nt as da União , de fo r ma corlso l idnds, 

até o di a 25 do mês de ju l ho de ca da 8 11 0 , o va l or t ota l el11 dól(ll'cS 
.' 

das ex p or t açae~ do per í odo a que se r efere o § 3º . 

Art . 2R - Os c oef i ci e ntes in d j viduais de part5cipa 

ção , ca l culados na forma do artigo a ll terior , deveJão se r aplJr,'dos c 

plrbl ica dos no Di ár i o Of i cia l da Uni ão pelo Tri bu!la l de COliLas d2 

Uni ão a t é o últim o di a ú t il do mês de ju l ho de c (lda a rlO . 

§ 1º - As uni dades f ederadas di sporã o de tr i rlt a d ias, 

a pa rtir da public ação re f er i da no " c apu t fl des t e ar tigo , para élpresEntar 

contestação , juntando desde l ogo as provas em que se fun damen t ar . 

§ 2º -' O Tribun a l de Cont as da Ur.i ão , rlO pICJZO de: 

p a r á g r a f o a n t e r i o r , d e v e: r á ' m a Il i f e s t a r - s e s ob r e a rn e s ma . 

Ar t. 3º - As quotas das Unid a des da r e d eraç~o serão 

de t er min adas de a c or do com os c oe fi c i e ntes indi vidua i s de par ti cipa 

çã o a que s e r e f e r e o artig o a nLer i or . 

§ 1 º At é o qu i nt o di a útil do mê s s ub seq~E n te: ao 

da arr e c a daçã o do Im pos t o so bre Pr odu tos Indu s t r i a li za dos - IP I, as 

qu otas de verão ser cr ed it a das ~m c ont as especia i s ab e rt as pe l as Ulli 

da des da F e deração e m seu s r espec t i vos banc o s o f i c i ai s e na f al t a de s 

t es , e m estabe lec i mento b a n c~rio por e l as indi cado . 

co mun i ca do 

§ 2 º - O c u m p r i In e ri t o d o d i s p o s t o rl e s t e 

pe l o Min istér io da Faze nda ao Tr ibullal de 

ar tj go 

Contas 

, 
sera 

da 

Uni ão disc rimi na da me nte, por uni,dade f e dera da , at é o últinlo d ia útil 

do m&s e m q ue o c r éd i to tiv er sido l a nçado. 

Art . ! Q - O Min isté ri o dD Faze nda pub l icaró , até o 

últi mo dia do mês subseq ~ e n te (la da a r recadação , o mOnta nte do Im 

pos t o so bre Prod utos IndustriuJ, i za dos - JPI arre:ca da do , b~m como 

as pa r ce l as d i s t r i buidas a carla Unid a de da Fe deração . 
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Estabelece normas sobre a participação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, relativamente às 
exportações. 

D CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A União entregará, do produto da arrecadação 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal proporcionalmente ao valor das 

respectivas exportações de produtos industrializados, nos termos do 

inciso 11 e ~§ 2º e 3º do art. 159 da Constituição Federal. 
§ lº - Para efeito de cálculo das parcelas 

pertencentes a cada unidade federada, considerar-se-ão: 

exportação ou 
I -

em 

as origens indicadas nas 

outros documentos que 

federada exportadora; 

respectivas 

identifiquem 

guias de 

a unidade 

11 - o conceito de produtos industrializados adotado 

pela legislação federal referente ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI . 
§ 2º - Para os fins do inciso I do § lº, da hipótese 

de a operação interestadual anterior à de exportação ter sido 
realizada ao abrigo de isenção, total ou parcial, do imposto de que 

trata a alínea "b" do inciso I do art. 155 da Constituição Federal, 
será considerada a unidade federada de origem, ou seja, aquela onde 

teve início a referida operação interestadual. 

§ 3º - Os coeficientes de rateio serão calculados para 

aplicação no ano-calendário, tomando-se como base o valor em dólar 
americano das exportações ocorridas nos doze meses antecedentes a 

primeiro de julho do ano imediatamente anterior. 

§ 4º - Sempre que a participação de qualquer unidade 

federada ultrapassar o limite de vinte por cento do montante a que se 

refere o "caput" deste artigo, o eventual excedente será distribuído 

entre as demais, na proporção de suas respectivas participações 

relativas. 
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§ 5º - O órgão encarregado do controle das exportações 

fornecerá ao Tribunal de Contas da União, de forma consolidada, até o 

dia 25 do mês de julho de cada ano, o valor total em dólares das 

exportações do período a que se refere o § 3º. 

Art. 2º - Os coeficientes individuais de participação, 

calculados na forma do artigo anterior, deverão ser apurados e 

publicados no Diário Oficial da União pelo Tribunal de Contas da 

União até o último dia útil do mês de julho de cada ano. 
§ lº - As unidades federadas disporão de trinta dias, 

a partir da publicação referida no "caput" deste artigo, para 

apresentar contestação, juntando desde logo as provas em que se 

fundamentar. 
§ 2º - O Tribunal de Contas da União, no prazo de 

trinta dias contados do recebimento da contestação mencionada no 
parágrafo anterior, deverá manifestar-se sobre a mesma. 

Art. 3º - As quotas das Unidades da Federação serão 

determinadas de acordo com os coeficientes individuais de 

participação a que se refere o artigo anterior. 

§ lº - Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da 

arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, as 

quotas deverão ser creditadas em contas especiais abertas pelas 

Unidades da Federação em seus respectivos bancos oficiais e na falta 

destes, em estabelecimento bancário por 

§ 2º - O cumprimento do 

elas indicado . 
disposto neste artigo 

, 
sera 

comunicado pelo Ministério da Fazenda ao Tribunal de Contas da União 
discriminadamente, por unidade federada, até o último dia útil do mês 

em que o crédito tiver sido lançado. 

Art. 4º - O Ministério da Fazenda publicará, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, o montante do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI arrecadado, bem como as 

parcelas distribuídas a cada Unidade da Federação. 

Parágafo único - Cada unidade federada 

contestar os valores distribuídos, devendo tal contestação ser 

de manifestação pelo órgão competente, no prazo de trinta dias. 

poderá 

objeto 

Art. 5º - Os Estados entregarão aos seus respectivos 
municípios vinte e cinco por cento dos recursos que nos termos desta 

Lei receberem, observando-se, para tanto, os mesmos critérios, forma 
e prazos estabelecidos para o repasse da parcela do ICMS que a 

Constituição Federal assegura às municipalidades. 
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Art. 6º - Para efeitos de apuração dos coeficientes a 
serem aplicados no período de lº de março a 31 de dezembro de 1989, 

adotar-se-ão 

arrecadação 

os critérios previstos nesta 

Art. 7º - Os recursos já 
do Imposto sobre Produtos 

Lei. 
existentes, relativos à 

Industrializados - IPI no 

período compreendido entre lº de março e o mês de publicação desta 
Lei, serão creditados nos trinta dias subseqüentes, em uma única 

parcela monetariamente atualizada, em favor de cada unidade federada 

beneficiária que, no prazo de cinco dias, deverá repassar aos 

Municípios a parcela de vinte e cinco por cento a que fazem jus. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a lº de março de 1989. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 01 DE NOVEMBRO DE 1989 
/ 

JF/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE ~I Nº 194 DE 1989 -rL C 
Autor: 00 SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MI CHEL TEMER 

"Estabelece normas sobre a parti­

c ipação dos Estados e do Distrito 

Federal no produto da arrecadação 

do Imposto sobre Produtos Industria 

lizados , relativamente às Export~ 

ções. " 

R E L A T O R I O 

O Projeto de Lei Complementar nº 

J.94/89, do Senado Federal, estabelece normas s obre a partici 

pação dos Estados e do Distrito Federal no produto da arreca 

dação do Imposto sobre Produtos I ndustrializados, relativa ­

mente às exportações visando a regula mentar o art. 159, 11 , 

§§ 2º e 3º da ConstitlJição Federal . 

Cuida do repasse dos Estados aos 

seus respectivos Municípios e , ainda , dispõe sobre os recur ­

sos já existentes, relativos à arrecadação no período de lº 

de março e o mês da publicação desta lei . 

VOT O 00 RELATOR 

Cumpre observar que,no Projeto de 

Lei Complementar , acham - se atendidas as diretrizes constitu -

GE R 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, y 

cionais, notadamente no que diz respeito à legitimidade da i 

niciativa Cart. 61, caput), ao processo legislativo adequado 

(art. 59, inciso 11) e às atribuições do Congresso. 

Nessas condições, votamos pela cons 

titucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei Complementar nº 194 de 1989 . 

Sala das Reuniões em 

\ ~ 
do Federal 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 194, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa do Projeto de Lei Complementar n9 194/89, nos 

termos do parecer do relator: 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice­

Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, 

Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Benedicto 

Monteiro, Horácio Ferraz, José Maria Eymael, Marcos Formiga, 

Nilson Gibson, Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Messias 

Góis, Tito Costa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Sigma 

ringa Seixas, Silvio Abreu, Jovanni Masini, Alcides Lima, Lé 

lio Souza, Adylson Motta, Jorge Arbage, Wagner Lago, Vicente 

Bogo, José Luiz Maia e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

I 

~~ /l. 
Dep utado 

Presi e e 

r'(' ~~ . 
Deputad ~ICHEL TEMER 

R lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 194, DE 1989 

I - RELAT6RIO 

"Estabelece normas sobre a par­
ticipação dos Estados e do Distrito 
Federal no produto da arrecadação do 
Imposto sobre Produtos Industrializa 
dos, relativamente às exportações".-

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Arnaldo Prieto 

O projeto de lei complementar em epígrafe, orl 

undo do Senado Federal, objetiva regulamentar a participação 

dos Estados e do Distrito Federal no montante correspondente a 

10 % (dez por cento) do produto da arrecadação do Imposto so­

bre Produtos Industrializados (IPI), proporcionalmente ao va­

lor das respectivas exportações de produtos industrializado s, 

conforme o disposto no inciso 11 e §§ 29 e 39 do art. 159 da 

Constituição Federal . são estabelecidas regras para o cálculo 

das parcelas pertencentes a cada unidade federada, cabendo ao 

Tribunal de Contas da União apurar e publicar os correspon-

dentes coeficientes individuais de participação. Fica, ainda, 

determinado que os Estados entregarão aos seus respecti v os 

municípios 25% (vinte e ClIT o por cento) dos recursos que rec~ 

berem, utilizando, para tanto, os mesmos critérios adotados pa 

ra o repasse da parcela do ICMS, que a Constituição asse g ura 
, 
as municipalidades. 

Nesta Casa, o projeto de lei complementar rece 

beu da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu 

nlao ordinária plenária do dia 07 de dezembro de 1989, parecer 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89 ) 
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pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental, opi 

nar sobre os aspectos financeiros e orçamentários do projeto . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com base no art. 163 do Regimento Interno, vo­

tamos pela prejudicialidade do Projeto de Lei Complementar n Q 

194, de 1989, em razão de a matéria achar-se já regulamentada, 

através da Lei Complementar n Q 61, de 26 de dezembro de 1989. 

Sala da Comissão, em de de 1990 

Deputado 

Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) / m j m 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 194/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada em 13 de novembro de 1990, opinou , 

unanimemente, pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei Com­

plementar n9 194/89, nos termos do parecer do Relator, De­

putado ARNALDO PRIETO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran­

cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, José Carlos 

Grecco , Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Del Bosco Ama­

ral, Luiz Gushiken, Benito Gama, Flávio Rocha, Saulo Quei­

roz, Expedito Machado, José Ulisses, Manoel Castro, Rose de 

Freitas , Mussa Demes, José Lourenço, Alysson Paulinelli, Fer 

nando Gasparian, Chagas Duarte, Paulo Mincarone e César Maia. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1990. 

Deputado ORNELLES 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DE P U T )\ O O S 

LEI COMPLEMENTAR N9 61/89 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 11 8 /89 

AUTOR : DEPUTADO OSVALDO MACEDO 

SANCIONADA em 26 .1 2 . ~9 

PUBLICADA no DO de 27.1 2 .89, pág . 2441 7, 
YE..'I. o.O_PA~CI!\LHENTEv_.(I'iENS :.,. 9 ~2-:P,E ) 
PARTES VETADAS : §19 do art. 39 e art. 79 

cal. 01 

. 

Estabelece normas para a participação . 
dos Estados e do Distrito Fed e ral no ; 
produto da arrecadação do Imposto s O- t' bre Produtos Industriali;': i\dos - IPI , I, 

1 · - - r I re at1vamente as exportaçoes . ~ 

.' 
r· .. 

° P R R S I D E N T E D A 
t 

R E P o B L I C Ar t Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e u sanciono a seguinte : 

, xecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , 10% (dez F"; .. por cento ) aos Estados e ao Distrito Federal, propo rcionalmente ao 1i ~ valor das r e spectivas exportaç6es de produtos industria liz ados , nos ~~ 1 termos do inciso 11 e do § 20 do art. l5~ da Constituiçã o Federal . ~, ~ § 1 0 - Para efeito de cálculo das parcelas per- :.~. t tencentes a cada unidade f e derada , conside rar-se-ão : t4 ~ 

, ~) I - as orige ns indicadas nas respec tivas guias .. ' ~:," de exportação ou em outro.; documentos 'que ide nt i fiquem a unidade fe- ~j,,'T: ~ derada exportadora; 

~~,;, 11 - o o::onceito de produtos industrializados ~';' 
',\ .;., ado t ados pela legislação fede ral referente ao IPI. ~\ ",,:t! § 20 - Para os fins do 1nC1SO I do 5 lo desta n !':'1 lei comp ~ementi\r ~ na hipótese de a operação . inte:;estadua l anter ior à ~;i f1 e xportaçao t e r s1do rea11zada ao abr1go de 1sençao , totnl ou par- .~' \'i.~ cial, do iInpos to de que t 1'a ta a alínea b do inciso I do art. 15 5 da ." ~j 
~ ~ cóns tituição Federal , será cons iderada a unidade federada de oxigem , . R o u sej a, aquela onde teve inicio a r eferida operação interestadual . Y § 30 - Os coeficientes de rateio serão calcul a­P, dos para aplicação no ano-ca l endár io, tomando-se como base o valor N em dólar norte-americano das exportações ocorridas nos 12 (doze) me­~ ses antecedente s a primeiro de julho do ano imediatamente an t er ior. 

§ 40 - Sempre que a participação de qualquer ,/ unidade f edera(ia ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento ) do montante a que se r efere o ca~ut deste artigo , o eventual excedente . será distribuído entre as deMais, na proporção de suas respectivas 1 participaç6es r e lativas. i . § 50 - ° óxgão e ncarregado do controle dus ex­~ portações fornecerá ao Tribuna l de Conta s da União, de forma conso~ ~ lidada , até 25 do mês de julho de cada ano, o v a lor total em dó lares ' das e xportações do período a que se refere o S 30 deste artigo . 

parti­
apura ­
Contas 

Art. 20 - Os coeficientes individuais de r, cipação, calculados na forma do artigo anter ior, deverio ser ~ . dos e . eubli~ado~ no Diário.Oficial ~a Uniio pe lo Tribunal de G da Un1ao ate o ul t1mo d1a ut1l do mes de Ju lho de c ada ano . ~ S 10 - As unidades fe deradas disporão de 30 (trinta ) dias , a pa rtir da publicação referida no c aput deste arti ­, go , para apr esen tar contestação , juntando d esde logo as provas em que se fund~~en tar. 

li 
l' 

~ 
~â 
~ 
'~ ~;, 
:Ii.~ 

I:l I. 

p j 

fi I 
t (J S 20 - ° Tribunal de Contas da União, no prazo ~~ 1 de 30 (trinta ) dias c ontados do rece bime nto da con testação menciona- iÜ . da no parág rafo a nterior, deverá manifestar-se sobre a mesma . ~ 
~H 

Art. 30 - As quotas das unidades da federa ç ão ~i serão d e t e rminada s de acordo com os coef i c ientes individuais da par- lf? ticipaçio a que se refere o artigo anter i or . f 
§ 10- ( V E T A DO). ~0, 
§ 20 - ° cumpr i me nto do disposto neste art i go f.~ sera comunicado pelo Ministirio da Fazenda ao Tri bunal de Contas da d' União , discriminadamen te por unidade federada, até o 61timo dia 6til ~~ do més em que o crédito tiver s ido l an çado. ~' 

1\\:1 
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~ até o úl timo dia do 
IPI arrecadado , bem 
fede ração. 

Ar~. 40 - O Ministério da Faze nda 
mês subseqnente ao da ar recadação, o 
como as parcelas distribuídas a c ada 

bl 
. , {li, pu ~cara, .}, . 

montante do j''' ~ 
unidade da ·t 

'~ o , , .. , lj ~ 
ParDgrafo un~co - Cada un~dade federada podera .. ~ 

contestar os valores distribuídos, devendo tal contestação ser obje- l, 
to de manifestação pelo órgão competente , no prazo de 30 (trint.a ) l\~ 

., dias. !'Í1 
<-T Art. 50 - Os Estados ent.regarão aos seus r es- •. ', 
:.,.. 41 1 
,~ pectivos Municípios 25 (v inte e cinco por cento) dos recursos que li .• rn nos termos desta lei complementar receberem, observando- se para tan- ?: 
~ to os me smos critérios , forma e prazos estaba lecidos para o repasse ':r 
, da parcela do ICMS que a Constituição Fede reI assegura às municipa- ' I 

j , 

lidades . r:; v' , 

Art. 60 - Para efeitos de apuracão dos coef i- I~ 
cientes a serem aplicados no período de 10 de março a 31 de dezembro ~.t 
de 19 89 , adotar-se-ão 05 crit~rios previstos nesta lei comPlementar . ~~ 

:l 
.~ 

Arto 70 - ( V E T A DO) • '~ , 
Art. 80 - Esta l ei complementar entra em vigor ~ 

na data de sua publicação, retroagindo s e us efe itos a 10 de março de lb 
1989. . ~II 

168Q da 

.~ ... 

Art. 90 - Revogamo-!le as disposiçóes em cont:cá- ed 
Brasília, 

Independência e 1010 da 
e m 26 de 
Repübl ica. 

dezembro- de 1999; ~I 

~ ~SkY.~ 
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I 
t 

) 

.$" 
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Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 
• Anexe-se ao processo referente ao 

Projeto de Lei Complemen ar n~ 194/ 
89. J , ~ (.) 
Em, JJ / A D / J \-',fv' 
Presidente da Câmara dos epu ados 

OFíCIO NQ q 20 / 90-GAB. Fortaleza-Ce. ,) 15 de agosto de 199 O. 

Excelentíssimo Senhor, 

Tramita no Congresso Nacional, de acordo com as infor­

mações do Departamento do Tesouro Nacional (vide cópia do telex anexo) , 

projeto de lei de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República propondo alteração orçamentária que possibilite o pagamento -- - - --- -

aos Estados de débito da União referente a correção monetária sobre as 

transferências dos 10% (dez por cento) do produto da arrecadação do Im 

posto sobre Produtos Industrializados-IPI proporcional ao valordasre~ 

pectivas exportações, asseguradas na Constituição Federal, inciso 11 e 

§ 2Q do art. 159, devidas desde 1Q de março de 1989. 

Diante da relevante importância que a matéria se reves 

te para o Estado do Ceará, permitimo-nos encarecer do ilustre Congre~ 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Câmara dos Deputados 

BRASíLIA-DF. 

IOCE 
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. 02. 

sista apolo à sua malS rápida aprovação. 

Contamos com o vosso valioso interesse e no enseJo 

renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de alta estima e dis­

tinguida consideração. 

FRANCISCO JOS~ LIMA MATOS 

Secretário da Fazenda 
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TELEX N' 575 = SEF = FPOLIS, 10/08/90 

nA 
'-' .. SECRETARIA DA F~ZEND~ 

P~R~ . SECRET~RIA DA FAZENDA DO ESTADO DE CEARA 
DO, FRANCISCO JOSE LIM~ M~TOS 
SECRETARIO DA FAZENDA 

o COVERNO FEDERAL DEVE ~OS EST~DOS 
MnM~TARIA SOBRE AS TRANS~~o~M~TAc nnc in I' nAC ~vonOTA~n~c n~ .. A"-'''.".".... .. ~L'\ ..... ~.'-' ..... ....., &.01'''''''''''' .A.\J. I ,.." ... ...., ..... ~ • ....,L\,.a. ... '('-'~_ ..,~ 

oonnT'TOS INDUSTRIALIZADOC ~CTAO~T ~~TnA Mnc AOT 1 cn ~ C~~"TI'IT , ... ,,'-"'-'v _, .-...., ... ".&..I".".~ ..... ......,. .. ..., ... ........ ...., ••• 'oAo. ~..JV ................ ....,...., .... 

TES D~ CONSTITUIÇAO FEDERAL E NA LEI COMPLEMENTAR N' 61, DE 
26 . 12.89. 
SECUNDO INFORMAÇOES DO DEPARTAMENTO DO TESOURO NACIONAL, O 
r.OVERNO JA REMETEU ~O CONGRESSO PROJETO DE LEI DE ~LTER~ÇAO 
ORÇ~HENTARIA QUE PERMITA COBRIR SEU DEBITO JUNTO AOS ESTADOS. 
r.~RTO DE QUE V.EXA. EST~ ~COMP~NH~NDO ~SSUNTO RELEV~NTE P~R~ 

0~ INTERESSES DE SEU ESTADO , REITERO PEDIDO NO SENTIDO DE 
.A.CILIZAR SUA BANCADA NA C.A.H.A.R.A. E SEN~DO, VIS!'.NDO !'.PRO'f.A.Ç!'.O 
URCE~!TE . 

FEL IX CRHISTIANO THEISS 
SFCRFT~RIO D~ F~ZENDA DO EST~DO 

.~ '.' 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 194/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada em 13 de novembro de 1990, opinou , 
unanimemente, pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei Com­

plementar n9 194/89, nos termos do parecer do Relator, De­

putado ARNALDO PRIETO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran­

cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, José Carlos 

Grecco, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Del Bosco Ama­

ral, Luiz Gushiken, Benito Gama, Flávio Rocha, Saulo Quei­

roz, Expedito Machado, José Ulisses, Manoel Castro, Rose de 

Freitas, Mussa Demes, José Lourenço, Alysson Paulinelli, Fer 

nando Gasparian, Chagas Duarte, Paulo Mincarone e César Maia. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1990. 

Deputado ORNELLES 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 851 



• PROJETO DE 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR N9 194-A, 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS l74-COMPLEMENTAR 

" - - ~ 

de 1989 

Estabe lece normas sobre a participação dos Estados e 

do Distrito Federal no produto da arrecadação do Im­
posto sobre Produtos Industrializados, relativamente 

às exportações; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justi ça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; e, de Fi 

nanças e Tributação, pela prejudicialidade. 

• (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 194, de 1989, a que 
~~ referem os pareceres) . . 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 194, DE 1989 

(Do ~enado Federal) 

PLS 174 Complementar 

Estabelece normas sobre a participação dos Es­
tados e do Dfstrfto Federal no produto da arre­
cadação do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos, relativamente às exportações _ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação; e de Finanças)_ Prioridade, para discus -

• são e vo tação, na Casa revi~ora, do PLP 118/89, 
da Câmara dos Deputados (art_ 140, Reg_ Comum_) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art_ 1Q A União entregará, do produto da arrecadação 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), dez 
por cento aos Estados e ao Distrito Federal proporcio­
nalmente ao valor das respectivas exportações de pro­
dutos industrializados, nos termos do inciso 11 e §§ 
2 Q e 3Q do art_ 159 da Constituição Federal_ 

§ 1Q Para efeito de cálculo das parcelas pertencen­
tes a cada unidade federada, considerar - se - ão: 

I as origens indicadas nas respectivas guias de 
exportação ou em outros documentos que indetifiquem a 
unidade federada exportadora; 

11 _ o conceito de produtos industrializados adotado 
pela legislação federal referente ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI)_ 

§ 2Q Para os fins do inciso I do § 1Q, da hipótese 
de a operação interestadual anterior à de exportação 
ter sido realizada ao abrigo de isenção, total ou par­
cial, do imposto de que trata a alínea b do inciso I 
d o art_ 155 da Constituição Federal, será considerada 
a unidade federada de origem, ou seja, aquela onde 
teve início a referida operação interestadual. 

§ 3 Q OS coeficientes de rateio serão calculados para 
aplicação no ano-calendário, tomando-se como base o 
valor em dólar americano das exportações ocorridas nos 
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34 
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doze meses antecedentes a primeiro de julho do ano i­
mediatamente anterior. 

',. 
§ 40 Sempre que a participação de qualquer unidade 

federada ultrapassar o limite de vinte por cento do 
montante a que se refere o caput deste artigo, o e­
ventual excedente será distribuído entre as demais, na 
proporção de suas respectívas participações relativas. 

§ 50 O órgão encarregado do controle das exportações 
fornecerá ao Tribunal de Contas da União, de forma 
consolidada, até o dia 25 do mês de julho de cada ano. 
o valor total em dólares das exportações do período a 
que se refere o § 30 

Art. 20 Os coeficientes individuais de 
calculados na forma do artigo anterior, 
apurados e publicados no Diãrio Oficial 
Tribunal de Contas da União até o último 
mês de julho de cada ano. 

participação, 
deverão ser 

da União pelo 
d i a út i 1 do 

. 
§ 10 As unidades federadas disporão de trinta dias, 

a partir da publicação referida no caput deste artigo, 
para apresentar contestação, juntando desde logo as 
provas em que se fundamentar. 

§ 20 O Tribunal de Contas da União, n~ prazo de _ 4 

trinta dias contados do recebimento da contestação 
mencionada no parágrafo anterior, deverá manifestar-se ~ 
sobre a mesma. ,. 

Ar t . 30 As 
determinadas de 
de participação 

quotas das Unidades da Federação serão 
acordo com os coeficientes individuais 
a que se refere o artigo anterior. 

§ 10 Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados 

IPI. as quotas deverão ser creditadas em contas es­
peciais abertas pelas Unidades da Federação em seus 
respectivos bancos oficiais e na falta destes, ' em es­
tabelecimento bancário por elas indicado. 

§ 20 O cumprimento do disposto neste artigo será co­
municado pelo Ministério da Fazenda ao Tribunal de 
Contas da União. discriminadamente. por unidade fede­
rada. até o último dia útil do mês em que o crédito 
tiver sido lançado. 

Art. 40 O Ministério da Fazenda publicará, até 
t1mo dia do mês subseqüente ao da arrecadação, o 
tante do Imposto sobre Produtos Industrializados 
arrecadado. bem como as parcelas d1stribuídas a 
Un1dade da Federação. 

o úl­
mon­

IPI 
cada 

Parágrafo único. Cada unidade federada poderá con­
testar os valores distribuídos, devendo tal contesta­
ção ser objeto de manifestação pelo órgão competente. 
no prazo de trinta dias. 

Art. 50 Os Estados entregarão aos seus respectivos 
municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
nos termos desta Lei receberem. observando-se, para 
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tanto, os mesmos critérios, forma e prazos estabeleci­
dos para o repasse da parcela do ICMS que a Constitui­
ção Federal assegura às municipalidades. 

Art. 60 Para efeitos de apuração dos coeficientes a 
serem aplicados no período de 10 de março a 31 de de­
zembro de 1989, adotar-se-ão os critérios previstos 
nesta Lei. 

Art. 70 Os recursos já existentes, relativos à arre­
cadação do Imposto sobre Produtos Industrializados 
IPI no período compreendido entre 10 de março e o mês 
de publicação desta Lei, serão credítados nos trinta 
dias subseqüentes, em uma única parcela monetariamente 
atualizada, em favor de cada unidade federada 
beneficiária que, no prazo de cinco dias, deverá re­
passar aos Municípios a parcela de vinte e cinco por 
cento a que fazem jus. 

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 
1989. 

Art. 90 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 10 de novembro de 1989. 
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Sena-

.. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 

DO Sistema Tributário Nacional 

SECÃO IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir: 

I impos t O sobre: 

a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer 
bens ou direitos; 
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b) operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte i n teres­
tadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior; 

SEÇÃO VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 159. A União entregará: 

11 _ do produto da arrecadação do imposto sobre pro­
dutos industrializados, dez por cento aos Estados e ao 
Distrito Federal, propo~cionalmente ao valor das res­
pectivas exportações de produtos industrializados. 

§ 2 0 A nenhuma unidade federada poderá ser destina­
da parcela superior a vinte por cento do montante a 
que se refere o inciso lI, devendo o eventual exceden­
te ser distribuído entre os demais participantes, man­
tido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido. 

§ 3 0 Os Estados entregarão aos respectivos Municí­
pios vinte e cinco por cento dos recursos que recebe­
rem nos termos do inciso lI, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NO 174, DE 1989-COMPLEMENTAR 

Estabelece normas sobre a participação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto da ar­
recadação do Imposto sobre Produtos Indus tr~all­
zados, relativamente às exportações. 

Apresentado pelo Senador Ronan Tito. 

Lido no expediente da Sessão de 26-6-89 e p ublicado 
no DCN (Seção 11), de 27-6-89. Despachado à Comissão • 
de Assuntos Econômicos. 

Em 19-10-89, é lido o Parecer nO 255/89. da CAE. 
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Em 25-10-89, é incluldo em Ordem do Dia próxima ses­
são, nos termos do RQS n Q 578/89, aprovado em 24-10-
89. 

Em 26-10-89, anunciada a discussão do projeto é lida 
a emenda n Q 1, de autoria do Senador Ronan Tito. O Sr. 
Presidente designa o Senador Rachid Saldanha Derzi 
para proferir parecer sobre a emenda. Aprovados o Pro­
jeto e a Emenda. À CDIR para redação final. É lido o 
Parecer n Q 279-CDIR, apresentando a redação final do 
projeto. Aprovada a redação final. À Câmara dos Depu­
tados com ofício SM/NQ 740, de 1Q-11-89. 

SM/NQ 740 Em 1Q de novembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei n Q 174, de 1989-Complementar, constante 
dos autógrafos juntos, que "estabelece normas sobre a 
participação dos Estados e do Distrito Federal no pro­
duto da arrecadação do Imposto sobre·Produtos Indus­
trializados, relativamente às exportações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador Mendes Canale , Pri­
meiro Secretário. 

Centro Gráf1co do Senado Federal Brasl11a DF 

, 
<> 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. n9 P-097/90. Brasília, 1 3 de novembro de 1 99 0. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa. que esta presidência, com base 

no art. 164 do Regimento Interno, declarou prejudicado o Pro­

jeto de Lei Complementar n9 194/ 8 9. 

Deputado F 

À Sua Excelência o Senhor 

De putado Pae s d e Andrade 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 85) 

e 


